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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 63/2018, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal 5002, de 21 de outubro de 2014 e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 23, IX e 30, I da Constituição Federal. 
Já em relação a iniciativa, cumpre referir que compete ao Prefeito Municipal legislar sobre a matéria no âmbito do Poder Executivo, conforme o art. 87, III, da Lei Orgânica Municipal, bem como quanto ao art. 61, §1o, II, “a” e “c”, da CF, aplicável. Assim, não se vê óbice quanto à iniciativa.

Conforme a exposição de motivos, a proposição visa ajustar a legislação quanto ao mandado da Diretoria Executiva do IPSTP, bem como quanto ao processo de escolha da Diretoria e dos membros dos conselhos. 

Em relação ao mérito segue a seguinte análise: 

Com a alteração proposta ao caput e § 1º do art. 30 da Lei nº 5.002, de 2014, deixa de ser a composição dos órgãos da estrutura administrativa do IPSTP por escolha do Prefeito, a partir de uma lista indicada pelos servidores em assembleia, e passa a ser decorrente da afetiva escolha dos servidores. 
Conforme orientação da Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social, órgão regulador quanto ao funcionamento das unidades gestoras do RPPS, cabe à lei estabelecer a forma de escolha dos membros dos órgãos da estrutura administrativa do RPPS. Assim, possível a alteração. 
Em relação ao art. 36, não visualiza óbice à recondução por períodos sucessivos dos membros da Diretoria Executiva, sem limitação de recondução. A necessidade de disporem os membros da Diretoria de escolaridade de nível superior já é condição imposta pela legislação local (art. 34 da Lei n 5.002, de 2014).

Ainda, o mandado, atualmente de dois anos, passa a ser de três anos, ao que não se visualiza óbice, sendo este, inclusive, o período máximo sugerido pela Subsecretaria dos Regimes próprios de Previdência Social, ao disciplinar a respeito do Pró-Gestão

Em relação ao art. 47, sugere-se adequação quanto à recondução indeterminada. Isso porque, conforme Manuel do Pró-Gestão RPPS
, ao tratar de Governança Corporativa (item 3.2), especificadamente quanto ao mandato, representação e recondução dos membros do Conselho Deliberativo (ou Conselho de Administração) e do Conselho Fiscal, (item 3.2.15) indica que “será admitida a recondução, limitada ao máximo de três mandatos consecutivos para o mesmo Conselho, como forma de assegurar sua renovação periódica”

Na alteração do art. 58, considerando as orientações da Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social, não há óbice à alteração pretendida quanto ao mandato dos membros do Comitê de investimentos e possibilidades de recondução. 

Em relação ao art. 73, assim como sugerido quanto ao Conselho de Administração, recomenda-se adequação quanto à recondução indeterminada. 

Logo, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 


Diante do exposto, conclui-se que é de competência de o Município dispor a respeito da unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores efetivos, observada a legislação federal e as orientações do Ministério da Previdência, conforme acima exposto. 
Três Passos, 19 de outubro de 2018. 

___________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA
� Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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